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CÔMIlRa MUHICIPRL DE DUQUE DE CRXIDS
Lei Nfi 1.047 j DE 08 de MAIO DE 1991*

MMTA:Introduz alterações na Lei
ns 1018/90 (Reçime Jurídi
co dos Funcionários Públi
cos Municipais de Duque de
C^ias) e da outras provi
dências.

A CllMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Acresça-se o § 3® s-o Art. 199 da Lei n2
1018 de 27/12/90 com a seguinte redação:

"§32 - O Prefeito Münicipal poderá autorizar o paga
mente pelo Instituto de Previdência Municipal de Duque de Caxias -IPMDC,

de despesas até três vezes o Piso Nacional de Salários, concernentes ao
funeral de ascendentes, descendentes e colaterais até o 1° grau, de Ser
vidores Municipais que percebam vencimentos inferiores a duas vezes o

Piso Nacional de Salários."

Art. 22 - A presente Lei entrará on vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 08

de 1991.

JOSÉ CARLOS LACERDA

Prefeito Municipal


